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Redação Final 
Projeto de Lei nº 006/2022 - Executivo 
 
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A FIRMAR TERMO DE CONVÊNIO PARA 

REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS À 

ASSOCIAÇÃO DOS MINISTROS EVANGÉLICOS 

DE ITARANTIM, ESTADO DA BAHIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
A Câmara Municipal de Itarantim Gideão  Soares Mattos, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, aprovou e o Prefeito Municipal 
sanciona , promulga e manda publicar a seguinte Lei: 
 

Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de 

Convênio para repasse de recursos financeiros à ASSOCIAÇÃO DOS 

MINISTROS EVANGÉLICOS DE ITARANTIM, ESTADO DA BAHIA, declarada 

de utilidade pública municipal através da Lei Municipal nº 056 de 22 de 

dezembro de 2010, com inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas 

Jurídicas – CNPJ sob o nº 13.334.356/0001-03, sem fins lucrativos, com 

logradouro na Rua Pe. Arnaldo, 279, CEP 45.780-000, Centro, Itarantim, 

estado da Bahia. 

Art. 2º – O recurso a ser repassado à ASSOCIAÇÃO DOS MINISTROS 

EVANGÉLICOS DE ITARANTIM, ESTADO DA BAHIA no valor de R$ 30.000,00 

(trinta mil reais) no ano de 2022, em única parcela, que deverá ser utilizado 

para a promoção do evento em comemoração ao Dia dos Evangélicos no 

Município de Itarantim. 

Praça Castro Alves  | 105 | Centro | Itarantim-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
8CC9CD33DAEA1650AC74484C5451CCE1



sexta-feira, 20 de maio de 2022  |  Ano II - Edição nº 00097 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Câmara Municipal de Itarantim

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATTOS 

ESTADO BAHIA 

2 
   Praça Antônio Florindo de Souza Dantas n.º 105- centro-   Lei Ordinária Municipal nº 167/2017, de 02 de outubro de 2017 

CEP:  45.780-000 – Itarantim-Bahia - C.N.P.J 16.417.479/0001-04 – Telefones: (73)3 266-2189/2395 
E-mail: camaramitarantim@hotmail.com 

www.camara.itarantim.ba.io.org.br 

ipmbrasil.org.br 

Art. 3º – O repasse do recurso pelo Município ficará condicionada aos 

termos do respectivo convênio, após aprovação pelo Executivo 

Municipal. 

Parágrafo Único – Os termos e condições desta Lei e do convênio a ser 

firmado, devem atender as disposições da Lei Federal nº 13.019/2014 

e da Resolução nº 1381/2018 do TCM/BA e suas atualizações. 

Art. 4º – A entidade beneficiada, ASSOCIAÇÃO DOS MINISTROS 

EVANGÉLICOS DE ITARANTIM, ESTADO DA BAHIA, deverá prestar 

contas do recurso recebido, até 30 (trinta) dias após o repasse, na 

forma da Seção IV da Resolução nº 1381/2018 do TCM/BA e suas 

atualizações. 

§ 1º – A entidade beneficiada manterá conta bancária específica para 

movimentação dos recursos deste convênio. 

§ 2º – Caso a entidade beneficiada não apresente a prestação de 

contas na forma do caput, responderá civilmente e criminalmente na 

forma da Lei. 

Art. 5º – Fica autorizado o Executivo Municipal realizar abertura de 

crédito especial para incluir na Lei Orçamentária de 2022, a dotação 

orçamentária para contabilizar o repasse autorizado nesta Lei, 

podendo ainda alterar o Quadro de Detalhamento da Despesa do 

exercício de 2022 para inclusão da respectiva dotação orçamentária, 

na forma aprovada pelo artigo 42, da Lei Municipal nº 006/2021, LDO 

2022. 
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§ 1º - Os Créditos autorizados serão abertos mediante decreto do poder executivo 

conforme descritos a seguir: 

 

PODER 2 – PODER EXECUTIVO 

ÓRGAO 2.2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANTIM 

SECRETARIA 2.2.09000 – SECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

UNIDADE 2.2.09000 – JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

ATIVIDADE 13.391.0006.2.029 – APOIO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS E FESTEJOS 

TRADICIONAIS 

 

ELEMENTO DE DESPESA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ FONTE DE RECURSO 

3.3.5.0.43.00 Subvenções Sociais 30.000,00 00 00 – Rec. Ordinário 

 TOTAL R$ 30.000,00 00  

 

§ 2º - Para cobrir abertura do Crédito Especial, constante no § 1º deste artigo, serão utilizados os 

recursos previstos no artigo 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320/64, mediante anulação das 

seguintes rubricas: 
 

PODER:  2 – PODER EXECUTIVO 

ÓRGÃO: 2.2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANTIM 
SECRETARIA: 2.2.09000 – SECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

UNIDADE: 2.2.09000 – JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

ATIVIDADE: 13.391.– 13.391.0006.2.027 - APOIO E INCENTIVO AO ESPORTE 

 

ELEMENTO DE DESPESA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ FONTE DE RECURSO 

3.9.0.32.00 Material de Distribuição Gratuita 30.000,00  00 – Rec. Ordinário 

 TOTAL R$ 30.000,00   

 

 
§ 3º - Fica autorizada a inclusão das respectivas dotações orçamentárias na Lei Municipal nº. 
011/2021, que instituiu o Plano Plurianual 2022-2025, para efeitos de compatibilidade entre os 
instrumentos de planejamento orçamentário. 
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Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 
Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal de Itarantim Gideão Soares Mattos, 18 de 
maio de 2022.  
 
 

GRAZIANO DE OLIVEIRA REIS 

PRESIDENTE 

 

      ÁLVARO PEREIRA MARTINS 
 RELATOR     

 
 

JUAREZ FERNANDES 

 MEMBRO 
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